
INDICAÇÃO Nº 
5
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Sra. Secretária Estadual de Educação imediatos procedimentos para a construção de quadra esportiva na  EE Camilo Castelo Branco, localizada na zona leste da capital, e adequando demais espaços escolares às necessidades da boa qualidade de ensino.

JUSTIFICATIVA

Estivemos em diligência à EE Camilo Castelo Branco, zona leste da capital paulistana, em dezembro último, e lá constamos diversos problemas na estrutura do prédio.

Apesar da reforma recente, em que foi construída uma escada que não tem serventia e um muro que impede o acesso à secretaria da escola, a escola não tem quadra de esportes desde que foi construída. Mais uma vez fica evidenciado a necessidade de diálogo entre a administração (SEE e FDE) com a escola. Enquanto as reformas estiverem sendo definidas nos gabinetes, sem a participação necessária dos representantes dos usuários, essas coisas continuarão acontecendo. Reforma-se o desnecessário e ignora-se a prioridade. 

Além desse problema inaceitável (escola sem quadra de esportes), a escola alga toda vez que chove um pouco mais, não tem portão. 

Solicitamos, portanto que esse pedido seja encaminhado às autoridades competentes para que, em comunhão com a comunidade, possa traçar um plano de reforma e construção da quadra de esportes.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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